LEI Nº 2.524, DE 03/11/2004 

Altera dispositivos da Lei nº 1.835, de 29/12/1997 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 44 da Lei nº 1.835, de 29/12/1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 44. Nas transmissões e cessões a título oneroso, as alíquotas incidirão sobre o valor venal do imóvel, expresso em REAL na seguinte escala:

	VALOR VENAL EM REAL
	ALÍQUOTAS

	Até 4.400
	0,5

	De 4.401,00 a 21.610,00
	1,0

	De 21.611,00 a 49.175,00
	2,0

	De 49.176,00 a 73.575,00
	3,0

	Acima de 73.575,00
	4,0


§ 1º. Nas transmissões compreendidas com financiamento aprovado conforme as normas do Governo Federal, ou através de consórcio imobiliário conforme as normas do Banco Central do Brasil, o imposto será calculado:

a)  à razão de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor efetivamente financiado até o limite de R$49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais);

b) pela aplicação das alíquotas previstas no caput deste artigo, sobre o valor restante. 

§ 2º. Os valores serão corrigidos anualmente, através de Decreto do Poder Executivo, tomando-se como indexador o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou outro índice oficial que vier a substituí-lo.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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